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ATO Nº 002/07, de 30/01/2007.
Dispõe sobre a permissão de uso de bem público da Câmara Municipal de Votorantim, a título precário e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:


Art. 1º - Fica permitido à ADV – Associação dos Deficientes de Votorantim, entidade assistencial aos portadores de deficiências, a título precário, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação deste Ato, o uso de bem público da Câmara Municipal, constituído da parte ideal de uma casa com terreno e quintal, situada na cidade de Votorantim, Bairro da Barra Funda, Avenida José Miguel Skif, nº 109, medindo 7,85 metros de frente, com igual largura nos fundos, por 33,70 metros de comprimento de ambos os lados, encerrando a área de 264,54 metros quadrados, confrontando de um lado com o prédio nº 107, de propriedade da S/A Indústrias Votorantim, de outro lado com o prédio nº 123, de Plácido da Silva César e nos fundos com o Rio Cubatão.


Art. 2º - A permissionária poderá usar o imóvel apenas com a finalidade de apoio aos portadores de deficiência.


Art. 3º - A permissionária assinará o Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel em bom estado com condições de habitabilidade e segurança, mantendo-o limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da Câmara Municipal adentrem o prédio sempre que necessário.


Art. 4º - As eventuais benfeitorias acrescidas ao imóvel, quando de sua devolução à Câmara Municipal, ficarão integrando o patrimônio deste, sem qualquer direito a retenção ou indenização.


Art. 5º - A Câmara quando lhe aprouver poderá retomar o imóvel mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, sem qualquer indenização.


Art. 6º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, EM 30 DE JANEIRO DE 2007.

ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente
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Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.
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